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TEXTO / JUSTIFICAGAO

Dé-se a alinea “e” do art. 3° da Lei n°® 5.537, de 21 de novembro de 1968,
aiterado pelo art. 4° da Medida Provisdria n. 586, de 2012, a seguinte redacgao:

e) prestar assisténcia técnica e financeira, conforme disponibilidade de dotagdes
orcamentarias, tendo como critério o indice de desenvolvimento da educagéo
basica (IDEB) nas regides em que o IDEB esta abaixo da média nacional,
para aperfeigoar o processo de aprendizagem na educagéo bésica publica, por
meio da melhoria da estrutura fisica ou pedagégica das escolas,

JUSTIFICAGAO

O orcamento constitui o instrumento mais eficaz de atuagdo politica do Ministério. E
através da distribuicdo criteriosa dos recursos que o MEC pode cumprir suas fungdes
supletivas, redistributivas e, inclusive, as de coordenacéo do sistema de ensino.
Nesse sentido, apresento essa emenda que visa priorizar os recursos para as regiées
onde o indice de analfabetismo encontra-se elevado.
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